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CONTRATO TC Nº 006//2026
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE LICENÇAS DE
SOFTWARE AUTOCAD, DO PACOTE AUTODESK AEC
COLLECTION E CAPACITAÇÃO EM BUILDING
INFORMATION MODELING (BIM), QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO E A EMPRESA MCR SISTEMAS E
CONSULTORIA LTDA, CONFORME PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO N.º 113/2025 – PREGÃO N.º 33/2025.

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, órgão constitucional de controle externo, integrante da Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno Estado de Pernambuco, com poderes de auto-organização e autoadministração 
conferidos pelos arts. 73 c/c 75 e 96, todos da Constituição Federal de 1988, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
11.435.633/0001-49, com sede localizada na Rua da Aurora, n.º 885, Santo Amaro, Recife-PE, CEP: 50.050-
910, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, 
Conselheiro Carlos da Costa Pinto Neves Filho, e, do outro lado, a empresa MCR SISTEMAS E 
CONSULTORIA LTDA, com sede localizada na cidade de Brasília/DF, SHN Quadra 1, Bloco A, Edf. Le 
Quartier, sala 803, Asa Norte, CEP: 70.701-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.198.254/0001-17, 
doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Márcia Caetano da 
Silva, considerando o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais normas pertinentes, e o Processo de 
Contratação n.º 113/2025, Pregão Eletrônico n.º 33/2025, têm entre si justo e acordado o seguinte:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de licenças do software AutoCAD, do 
pacote Autodesk AEC Collection, ambos com vigência de 36 (trinta e seis) meses, e de serviços de 
capacitação em Building Information Modeling (BIM), conforme detalhamento apresentado nas Cláusulas 
Segunda e Quarta, especificações e documentos constantes do Processo de Contratação em epígrafe e 
proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 
318.660,74 (trezentos e dezoito mil seiscentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos), conforme 
disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela a seguir:

ITEM
CÓDIGO 
E-FISCO

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO
(R$) 

VALOR 
TOTAL

(R$)
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1 589134-5

Licença de uso do software AutoCAD, incluindo 
ferramentas especializadas AD Commercial New 
Single-user ELD - subscrição por 36 meses.

Un. 2 27.268,02 54.536,04

2 594002-8
Licença de uso do software Autodesk AEC - 
Architecture, Engineering And Construction Collection 
- subscrição por 36 meses.

Un. 5 46.908,94 234.544,70

3 612372-4

Serviço de treinamento na área de informática do tipo 
curso de capacitação com foco no uso do Building 
Information Modeling (BIM) através das soluções AEC 
collection da autodesk, para aplicação em fiscalização e 
auditoria de obras públicas, com carga horária mínima 
de 40 horas.

Un. 2 14.790,00 29.580,00

VALOR TOTAL 318.660,74

Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão no exercício de 2026 por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

Modalidade de Empenho: 

Programa de Trabalho: 01.122.0991.4411.3366

Natureza da Despesa: 3.3.90.00.00 e 4.4.90.00.00 

Notas de Empenho: 2026NE000355 e 2026NE000357, de 25/3/2026 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto deste contrato atendendo às seguintes 
condições:

I - as licenças deverão ser fornecidas na versão mais recente disponível, garantindo plena compatibilidade 
com os sistemas operacionais e ambientes tecnológicos utilizados pelo CONTRATANTE;

II - as licenças devem incluir garantia de correção de eventuais falhas que comprometam o desempenho ou a 
funcionalidade do software, bem como a disponibilização de atualizações de versão e releases que 
incorporem melhorias tecnológicas, de desempenho ou funcionais, assegurando a contínua evolução e 
estabilidade da solução;

III - as atualizações dentro das versões do software, bem como manutenções evolutivas ou corretivas, 
deverão ser automáticas e gratuitas a partir da data de instalação das licenças;

IV - os softwares deverão ser fornecidos preferencialmente no idioma português (Brasil), ou, na ausência de 
tradução, em inglês;

V - as licenças deverão possuir certificação de originalidade;

VI - o prazo de garantia contratual a ser prestado pelo fabricante, é de 36 (trinta e seis) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;
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VII - caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante;

VIII - durante o período de vigência da garantia, a CONTRATADA se compromete a fornecer assistência 
técnica, informando as filiais e centros de atendimento credenciados pelo fabricante, com os respectivos 
endereços e números de telefone;

IX - a garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual;

X - o prazo de vigência das licenças é de 36 (trinta e seis) meses, contados da disponibilização de acesso às 
licenças;

XI - o prazo para disponibilização dos acessos às licenças deverá ser de até 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço. Caso não seja possível disponibilizar o acesso no prazo 
estabelecido acima, a CONTRATADA deverá comunicar as respectivas razões com, no mínimo, 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência, para que eventual pleito de prorrogação seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito ou força maior;

XII - a disponibilização dos acessos poderá ocorrer via e-mail ou mediante disponibilização de link seguro 
para download, garantindo acesso imediato aos softwares pelo TCE-PE;

XIII - o curso de capacitação com foco na utilização da metodologia Building Information Modeling (BIM), 
por meio das soluções AutoDesk AEC Collection, direcionado à aplicação em atividades de fiscalização e 
auditoria de obras públicas, terá carga horária mínima de 40 (quarenta) horas e deverá ser ministrado de 
forma remota (online e ao vivo), sendo vedada a utilização de aulas gravadas ou previamente 
disponibilizadas sem acompanhamento docente. O instrutor deverá permanecer presente durante todo o 
período do curso, garantindo a ministração do conteúdo e o esclarecimento de dúvidas em tempo real;

XIV - a definição dos dias e horários para realização da capacitação ficará a cargo do CONTRATANTE, 
devendo as aulas ocorrer em dias úteis e em horário administrativo;

XV - serão realizados 2 (dois) treinamentos distintos, cada um com a participação mínima de 10 (dez) 
participantes, indicados pelo CONTRATANTE;

XVI - o conteúdo programático deverá contemplar, no mínimo, os seguintes tópicos, com o objetivo de 
capacitar os servidores no uso prático das ferramentas BIM, especialmente aplicadas às atividades de 
auditoria e fiscalização de obras públicas:

a) conceito de BIM e exemplos práticos da metodologia;

b) validação de modelos BIM;

c) verificação do cumprimento de critérios para caracterização do BIM;

d) verificação de parâmetros de projetos em BIM;

e) extração de quantitativos, unitários e em lotes;

f) detecção de interferências (clash detection e soft detection);

g) outras ferramentas aplicáveis à fiscalização de projetos em BIM;

XVII - a CONTRATADA deverá fornecer todo o material didático em meio digital, incluindo apresentações, 
apostilas, manuais e demais recursos de apoio, em idioma português (Brasil) e nos formatos usuais de 
mercado (PDF, DOC, PPT ou HTML). O material deverá ser disponibilizado aos participantes no início de 
cada módulo e será de uso irrestrito do CONTRATANTE, sendo permitida a reprodução para treinamentos 
internos futuros;

XVIII - a CONTRATADA deve prover meios de aferição da realização dos cursos, com acompanhamento 
da assiduidade dos alunos, disponibilização do material didático e emissão de certificado individual de 
participação e conclusão, contendo, no mínimo, a carga horária total e os conteúdos ministrados;

XIX - os treinamentos deverão ser ministrados por Instrutores Certificados Autodesk (ACI – Autodesk 
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Certified Instructor), devidamente habilitados e com experiência comprovada em capacitações relacionadas a 
BIM, assegurando a qualidade pedagógica e a conformidade técnica do conteúdo ministrado;

XX - caso a capacitação não atinja os objetivos previamente definidos pelo CONTRATANTE, poderá ser 
solicitada a repetição integral do curso, com a substituição de instrutor e revisão de ementa, materiais e/ou 
carga horária. Nessa hipótese, a CONTRATADA deverá executar o novo treinamento em prazo compatível 
com as necessidades do CONTRATANTE e sem custos adicionais;

XXI - os serviços serão prestados conforme especificações, quantitativos e demais detalhes definidos no 
Termo de Referência do Processo de Contratação em epígrafe;

XXII - o início da execução dos serviços somente deverá ser efetuado pela CONTRATADA após o 
recebimento da Ordem de Serviço expedida pela Gerência de Informação e Apoio Tecnológico (GIAT), nas 
especificações e períodos indicados na referida correspondência oficial;

XXIII - a execução dos serviços será realizada de forma remota;

XXIV - os serviços só serão recebidos pela Gerência de Informação e Apoio Tecnológico (GIAT) se 
estiverem acompanhados da nota fiscal eletrônica. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue 
o quantitativo total descrito na nota fiscal eletrônica;

XXV - a Ordem de Serviço será encaminhada via e-mail, por portador devidamente autorizado (com 
protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com Aviso de Recebimento (A.R.);

XXVI - a nota de empenho não é considerada Ordem de Serviço;

XXVII - não será permitida a subcontratação dos serviços objeto deste contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 3 (três) anos, compreendendo o período de 13/4/2026 a 
13/4/2029, podendo ser prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos dos 
arts. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 1º A prorrogação de que trata esta cláusula é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, permitida a negociação com a 
CONTRATADA.

§ 2º Poderá haver extinção antecipada do contrato, sem ônus, quando o CONTRATANTE não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.

§ 3º A antecipação prevista no § 2º ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e será 
comunicada formalmente à CONTRATADA com antecedência mínima de 2 (dois) meses da data de 
aniversário.

 

CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO, FISCALIZAÇÃO E MODELO DE GESTÃO 
CONTRATUAL

A Gerência de Informação e Apoio Tecnológico (GIAT) do CONTRATANTE acompanhará a 
execução contratual e indicará servidor responsável por sua fiscalização.

§ 1º O objeto será recebido:
I - provisoriamente, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 
II - definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade 
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ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela Lei Federal n.º 
14.133/2021 e por este instrumento contratual.

§ 3º O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o edital 
do processo de contratação, com a proposta da CONTRATADA ou com o presente contrato.

§ 4º Havendo a rejeição do objeto por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação expedida pelo CONTRATANTE, para 
sanar os problemas detectados e, se for o caso, refazer o serviço. O prazo para refazimento do serviço poderá 
ser prorrogado pelo fiscal do contrato, mediante justificativa registrada nos autos do processo de contratação.

§ 5º A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços.

§ 6º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.

§ 7º Nos termos do artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a execução contratual deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes do CONTRATANTE especialmente 
designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de informações pertinentes a 
essa atribuição. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O 
fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 8º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 
CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual.

§ 9º Na hipótese de contratação de terceiros para assistir o fiscal do contrato em suas atribuições, a empresa 
ou profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal 
do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

§ 10. A CONTRATADA é responsável pelos compromissos assumidos perante terceiros, bem como pelos 
danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão culposa ou dolosa de 
seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá proceder de imediato aos reparos ou 
indenizações cabíveis. Os eventuais danos e prejuízos causados poderão inclusive ser descontados dos 
pagamentos devidos.

§ 11. A gestão contratual observará as disposições da Portaria TC n.º 181 de 25 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados com observância da ordem cronológica de pagamentos do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos da Portaria Normativa TC n.º 278/2025, devendo 
ser respeitado o limite de até 30 (trinta) dias úteis, nos seguintes termos:

I - até 10 (dez) dias úteis para o atesto da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente;

II - até 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do atesto da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente;

III - até 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

§ 1º O atesto da despesa dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos por parte da 
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CONTRATADA:

I - nota fiscal eletrônica da CONTRATADA, devidamente atestada por servidor designado pela Gerência de 
Informação e Apoio Tecnológico (GIAT) do CONTRATANTE;
II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, Seguridade Social 
e FGTS;
III - certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT);

IV - outros documentos comprobatórios ou requisitos exigidos para a contratação no Edital e no Termo de 
Referência.

§ 2º A Gerência de Informação e Apoio Tecnológico (GIAT) do CONTRATANTE terá 10 (dez) dias úteis, a 
partir do recebimento da documentação comprobatória da despesa (nota fiscal, fatura, recibo, entre outros), 
para atesto e encaminhamento ao Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) do CONTRATANTE, 
visando ao registro contábil da liquidação e posterior pagamento. O prazo mencionado será suspenso até que:

a) seja efetuada a entrega, por parte da CONTRATADA, de toda documentação exigida pelas normas em 
vigor;

b) sejam sanadas as pendências relativas à prestação do serviço pela CONTRATADA.

§ 3º O Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) do CONTRATANTE terá 10 (dez) dias úteis, a 
partir do atesto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para realizar a liquidação e 10 (dez) 
dias úteis para o pagamento, a contar da liquidação da despesa.

§ 4º O prazo para a liquidação da despesa poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por 
igual período, quando houver necessidade de providências para o atendimento das exigências contratuais.

§ 5º O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelo Departamento de 
Contabilidade e Finanças (DCF) durante a análise prévia à liquidação, não será computado na contagem do 
prazo para o cumprimento desse estágio da despesa.

§ 6º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento, o prazo para esse 
último estágio da despesa será suspenso até a sua regularização, mantendo-se a posição da ordem 
cronológica em que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 7º Previamente ao pagamento, o Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) verificará a 
manutenção das condições exigidas para a contratação. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o 
pagamento, o Departamento notificará a CONTRATADA para que regularize a situação. A permanência da 
condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pelo CONTRATANTE, 
pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 
penalidades cabíveis, observados o contraditório e a ampla defesa.

§ 8º A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente ocorrerá mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no artigo 11 da Portaria Normativa TC n.º 
278/2025.

§ 9º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.

§ 10. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA, devidamente identificada pelo número de 
inscrição no CNPJ constante deste contrato.

§ 11. Estando autorizada pelos órgãos de Fazenda estaduais ou municipais, a emitir notas fiscais eletrônicas 
em suas respectivas áreas de atuação, a CONTRATADA deverá enviar, em formato PDF, os documentos 
hábeis de comprovação das despesas (notas fiscais, recibos, certidões de regularidade, conforme o caso), 
exclusivamente, por meio do formulário eletrônico acessível no sítio do CONTRATANTE 
(www.tcepe.tc.br), na aba Cidadão/Envio de Nota Fiscal.
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§ 12. Os pagamentos serão feitos por meio de ordens bancárias emitidas pelo Sistema Corporativo E-Fisco, 
mantido pelo Estado de Pernambuco, exclusivamente para crédito direto em conta-corrente informada pela 
CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a 
CONTRATADA opte por depósito em conta-corrente mantida em instituição bancária diferente da Caixa 
Econômica Federal, detentora da Conta Única do Estado de Pernambuco, esse banco descontará do valor 
pago, como receita sua, a importância de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) a título de tarifa de 
transferência de fundos (TED), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Estado 
de Pernambuco.

§ 13. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar valores correspondentes a eventuais multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

§ 14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, o 
CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA para emissão da Nota Fiscal referente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, conforme o art. 143 da Lei n.º 
14.133, de 2021.

§ 15. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção de imposto de 
renda estabelecidas na Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012, e alterações posteriores, de acordo com as 
alíquotas constantes do Anexo I da referida norma, ou em observância à norma que venha a substituí-la, sob 
pena de devolução do documento para as correções cabíveis ou de retenção no valor total do documento 
fiscal, caso não realizadas as correções nos termos do art. 4º do Decreto n.º 55.069, de 25 de julho de 2023.

§ 16. Na hipótese de a CONTRATADA possuir benefícios fiscais, ser optante pelo Simples Nacional ou 
atuar na área de assistência social, deverá, no ato da assinatura deste contrato, apresentar a declaração 
assinada pelo responsável legal da empresa, nos moldes previstos nos Anexos da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012, bem como o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social (CEBAS), quando aplicável.

§ 17. O pagamento das licenças será realizado em parcela única e nas condições semelhantes às praticadas 
pelo setor privado, em observância ao disposto no art. 145, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E REAJUSTE

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, 
e do artigo 134 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 5/11/2025.

§ 2º Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 
meio de aditamento ao contrato.

§ 3º A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação.

§ 4º O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.

§ 5º Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE 
ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.
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§ 6º Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, nos termos da Lei Estadual n.º 17.555/2021, do artigo 1º, III, do Decreto Estadual n.º 
52.153/2022, e respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 
do ato convocatório da licitação.

§ 7º Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 
adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço 
compatível.

§ 8º O reajustamento será precedido de requerimento formal da CONTRATADA, protocolado durante a 
vigência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 
pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 
requerimento pela CONTRATADA.

§ 9º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

§ 10. A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva da CONTRATADA não dará ensejo 
a reajustamento de preços incidente no período.

§ 11. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 
negociação entre as partes.

 

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto contratual, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo único. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
I - executar o objeto contratual de acordo com as especificações e as exigências constantes de sua proposta, 
do Edital do Processo de Contratação em epígrafe e das Cláusulas Segunda e Quarta deste contrato. Qualquer 
mudança no método de execução do objeto contratual deve ser submetida previamente ao CONTRATANTE, 
por escrito, para análise e aprovação;
II - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções estabelecidas nele 
e na Lei Federal n.º 14.133/2021;
III - prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do objeto contratual;
IV - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade relativa à execução contratual, e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;
V - suspender, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
VI - atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou responsável pela unidade gestora do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;
VII - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE 
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poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA;
VIII - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, podendo o 
CONTRATANTE solicitar a comprovação do cumprimento da reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas;

IX - guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contratados ou da 
relação contratual mantida com o CONTRATANTE, de acordo com o Termo de Sigilo das Informações, 
pacto anexo ao presente contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

I - receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos dos serviços prestados pela 
CONTRATADA estão em conformidade com as especificações exigidas no Processo de Contratação em 
epígrafe, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica;
II - efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste contrato, comunicando à 
CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los;
III - acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive 
as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando, por escrito, à CONTRATADA as 
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
V - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato. O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
VI - divulgar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES RELATIVAS À PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD)

As partes deverão observar o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 
13.709, de 14 de agosto de 2018 - LGPD) e na Portaria Normativa TCE-PE n.º 275 de 2025, quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.
§ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, sendo vedado o seu compartilhamento com 
terceiros, fora das hipóteses permitidas legalmente.
§ 2º A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE todos os contratos de suboperação de dados 
pessoais celebrados. Na hipótese de celebração posterior à formalização deste contrato, a CONTRATADA 
deve realizar comunicação ao CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da formalização 
da suboperação.
§ 3º Findo o tratamento dos dados é dever da CONTRATADA eliminá-los, ressalvadas as hipóteses de 
conservação para os fins previstos no art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
§ 4º É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 - LGPD).
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§ 5º A CONTRATADA deverá exigir dos eventuais suboperadores o cumprimento dos deveres decorrentes 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
§ 6º O CONTRATANTE, sempre que entender necessário, poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente a eventuais pedidos de 
comprovação formulados, mediante a prestação das informações solicitadas, no prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE.
§ 7º O Banco de Dados formado a partir deste contrato deve ser mantido em ambiente controlado pela 
CONTRATADA, com registro individual rastreável dos tratamentos realizados, devendo a CONTRATADA 
manter registros com informações acerca de cada acesso realizado, com data, horário e finalidade do acesso, 
sem prejuízo de responsabilização em caso de eventuais desvios ou abusos.
§ 8º É dever da CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer incidente de 
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados pessoais tratados no bojo deste 
contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES

O cometimento de irregularidades na execução contratual sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação de sanções administrativas, nos termos dos artigos 155 a 163 e 166 a 168 da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e da Resolução TC n.º 187/2022, publicada no Diário Eletrônico do TCE-PE em 14/12/2022.
§ 1º As irregularidades praticadas na execução contratual sujeitarão a CONTRATADA às seguintes sanções: 
I - advertência;
II - multa, calculada na forma do edital, vedada a cominação em percentual inferior a 0,5% (cinco décimos 
por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, aplicada ao responsável pelas seguintes 
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
j) praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, previstos no artigo 5º da Lei Federal n.º 
12.846/2013;
III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de 
Pernambuco, por prazo não superior a 3 (três) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, por prazo não inferior a 3 (três) anos e não superior a 6 (seis) anos, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante o CONTRATANTE.
§ 2º A sanção de advertência caberá nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de sanção mais grave, e consistirá em comunicação formal à CONTRATADA pelo responsável da 
unidade gestora do contrato.
§ 3º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, sem prejuízo de 
reparação cabível por perdas e danos.
§ 4º A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

I - Presidente: declaração de inidoneidade;
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II - Diretor-Geral: demais sanções.

§ 5º O valor correspondente à multa poderá ser descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA em decorrência da execução contratual.
§ 6º Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados mediante descontos nos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, esta será notificada para recolher a importância devida no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial. Após o decurso do prazo, não tendo 
havido o pagamento, o CONTRATANTE encaminhará a multa para cobrança judicial.
§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o CONTRATANTE poderá, em situações excepcionais devidamente 
motivadas, efetuar a retenção cautelar do pagamento à CONTRATADA, antes da conclusão do 
procedimento administrativo, na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada. 
§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, com garantia de defesa prévia e de interposição de recurso, após regular processo 
administrativo, que observará o rito previsto no Capítulo III da Resolução TC n.º 187/2022.
§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser consideradas as seguintes circunstâncias:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.
§ 10º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
§ 11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

§ 1º A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, conforme disposto nos artigos 137 e 
138 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
§ 2º Os casos de extinção contratual por inexecução total ou parcial serão formalmente motivados nos autos 
do processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
§ 3º A extinção deste contrato poderá ocorrer:
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE;
III - determinada por decisão arbitral, compromisso arbitral ou por decisão judicial.
§ 4º A extinção unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente do CONTRATANTE e reduzida a termo no respectivo processo.
§ 5º A declaração de extinção deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação deste instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP.
§ 6º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança 
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da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para a alteração subjetiva.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO E À PROPOSTA

Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Processo de Contratação 
em epígrafe e a proposta da CONTRATADA.

§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Processo de Contratação, em 
especial, quanto à regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, CNDT, 
Seguridade Social e FGTS.
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais n.os 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), pela Lei Estadual n.º 17.555/2021, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
§ 3º Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONTAGEM DOS PRAZOS

A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do artigo 183 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÕES

Todas as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e só assim produzirão seus 
efeitos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICIDADE DOS ATOS

Conforme dispõe o artigo 94, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o presente instrumento 
contratual e seus aditamentos serão divulgados pelo CONTRATANTE no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como no seu sítio eletrônico oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n.º 
12.527, de 2011, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o foro competente para dirimir 
dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do Recife, Estado de 
Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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O presente instrumento é assinado pelos representantes das partes contratantes e vistado pelo
Diretor-Geral de Administração pelo Chefe do Departamento de Contratações do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco.

 

Carlos da Costa Pinto Neves Filho
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATANTE

 

Márcia Caetano da Silva
Representante Legal
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
CONTRATADA

 

 
ANEXO ÚNICO

TERMO DE SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 

A empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, com sede localizada na cidade de 
Brasília/DF, SHN Quadra 1, Bloco A, Edf. Le Quartier, sala 803, Asa Norte, CEP: 70.701-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 04.198.254/0001-17, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, 
doravante denominada simplesmente EMPRESA RECEPTORA, por tomar conhecimento de informações 
sobre documentos, dados e o ambiente computacional do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – 
TCE/PE, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente Termo. 

1. O objetivo deste Termo de Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de 
propriedade exclusiva do TCE/PE reveladas à EMPRESA RECEPTORA em função da prestação dos 
serviços objeto do Contrato n.º 006/2026;

2. a expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, 
especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, 
plantas, programas de computador, discos, disquetes, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, 
processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores 
e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, 
informações técnicas, financeiras ou comerciais; 

3. a EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 
anuência formal e expressa do TCE/PE, das informações restritas reveladas; 

4. a EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus diretores, 
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, de forma diversa da prevista no 
contrato de prestação de serviços ao TCE/PE, as informações restritas reveladas; 

5. a EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao 
conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam 
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diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais atividades relativas à prestação de 
serviços ao TCE/PE, devendo cientificá-los da existência deste Termo e da natureza sigilosa das informações 
restritas reveladas;

6. a EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores, consultores, 
prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento 
de todas as disposições do presente Termo; 

7. a EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente ao TCE/PE qualquer violação das regras 
de sigilo estabelecidas neste Termo de que tenha tomado conhecimento ou ocorrido por sua ação ou omissão, 
independentemente da existência de dolo;

8. a EMPRESA RECEPTORA toma ciência por este Termo de que qualquer INFORMAÇÃO RESTRITA 
entregue pelo TCE/PE a ela não poderá ser interpretada como concessão a qualquer direito ou licença relativa 
à propriedade intelectual (marcas, patentes, copyrights e segredos profissionais) à EMPRESA RECEPTORA;

9. a EMPRESA RECEPTORA concorda que todos os resultados dos trabalhos prestados por ela ao TCE/PE, 
inclusive os decorrentes de especificações técnicas, desenhos, criações ou aspectos particulares dos serviços 
prestados, são reconhecidos, irrestritamente, como de exclusiva propriedade do TCE/PE, não podendo a 
EMPRESA RECEPTORA reivindicar qualquer direito inerente à propriedade intelectual;

10. a EMPRESA RECEPTORA declara que seguirá todas as políticas, normas e procedimentos de segurança 
da informação definidos e/ou seguidos pelo TCE/PE;

11. a quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização 
expressa do TCE/PE, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado entre o TCE/PE e a 
EMPRESA RECEPTORA sem qualquer ônus para o TCE/PE. Nesse caso, a EMPRESA RECEPTORA 
estará sujeita, por ação ou omissão, além das multas definidas no edital ou contrato, ao pagamento ou 
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo TCE/PE, inclusive os de ordem moral, bem como as 
de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou 
administrativo;

12. a EMPRESA RECEPTORA recolherá ao término do Contrato TC n.º 006/2026, para imediata devolução 
ao TCE/PE, todo e qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais envolvendo matéria 
sigilosa a ele relacionada, registro de documentos de qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou 
mantidos sob seu controle ou posse, seja de seus empregados, prepostos, prestadores de serviço, seja de 
fornecedores, com vínculo empregatício ou eventual com a EMPRESA RECEPTORA, assumindo o 
compromisso de não utilizar qualquer informação sigilosa ou confidencial a que teve acesso enquanto 
contratado pelo TCE/PE;

13. a vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo assumida por meio deste Termo terá a validade 
enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por qualquer outra pessoa, ou mediante 
autorização escrita, concedida pelo TCE/PE;

14. o presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de acesso 
às informações restritas do TCE/PE. 

E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes acima descritas, a EMPRESA 
RECEPTORA assina o presente termo. 

 

Márcia Caetano da Silva
Representante Legal
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
EMPRESA RECEPTORA

Documento assinado eletronicamente por Márcia Caetano da Silva , Usuário Externo, em 07/04/2026,
às 15:17 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de acordo com o art. 2º, inciso X, alínea
"b" da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .
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Documento assinado eletronicamente por José Vieira de Santana , Chefe de Departamento em
Exercício, em 08/04/2026, às 07:48 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de acordo com
o art. 2º, inciso X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .

Documento assinado eletronicamente por Ruy Bezerra de Oliveira Filho , Diretor-Geral de
Administração, em 08/04/2026, às 13:12 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), de
acordo com o art. 2º, inciso X, alínea "b" da Portaria Normativa TC nº 153/2021 .

Documento assinado eletronicamente por Carlos da Costa Pinto Neves Filho , Presidente do TCE/PE,
em 08/04/2026, às 13:19 (conforme horário oficial no Estado de Pernambuco), por meio de certificado
digital no padrão ICP-Brasil, de acordo com o art. 2º, inciso X, alínea "a" da Portaria Normativa TC nº
153/2021.
Nº de Série do Certificado: 8813866657879013335

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI TCE-PE - Autenticidade , informando o
código verificador 0664749 e o código CRC 47E009F7.
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